
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introduçío
Este documento apresenta os eshtdos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendid4 demonstrando os

elementos e as informações essenciais que sewirão para embasar a elaboração do Termo de Referênci4 quando for considerada

viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades dâ Administração, representada pela sua estrutura

organ izacional.

2.Objcto
Consiitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contràtaçâo de pessoajurldica especializada para prestação dos serviços

de atualizção e manutenção Portal da Transparência da Câmara Municipal de VereadoÍes de ltaporoÍoca.

3.Necessidade da contratação
A conratação descrita, que mesmo com o contÍnuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:

pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação de pessoa jurídica especializada

para prestação dos serviços de atualização e manutenção Portal da Transparência da Câmara Municipal de Vereadores de

itupoioro"ul, .onrideradá oportuna e imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade

de desenvolvimento de açOes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observádas as direrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento sos planos da Admitristrâção
A contrataçâo pretenàida está aliúada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas dá planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detâlhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

insütucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contrstação
As características e especificações do objeto da referida contratação sâo:

CÓDICO DESCRIÇÃO DO ITEM
ETP I Contratação de pessoa jurldica especializada para Prestação dos serviços de atualização

e manutLnção Portat da Transparência da Câmara Municipal de Vereadores de

Itapororoca.

O prazo máximo para a execução do objeto desta conEataçâo e que admit€ Pronogação.nas condições e hipóteses previshs na

t"i lC.tl3tZt, esiÁabaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: Imediato;
Conclusão: l2 (doze) meses.

A vigência da presénte contrataçâo seú determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de

assinãtu.a do reipectivo instrument; de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts' 105 a I14, da Lei

t4.t33121.
n càntraàçao ao serviço, objeto deste estudo preliminar, deveú considerar os seguintes normativos: Lei Federal n'14 133, de

tl de Auriide zozt; Léi Complementar n' t2:, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.

Úma vez autorizad4 a contratâção pretendida deveú possuir previsão e adequação orçam€ntária e-financeira com o orçamento

vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilid;de com as diretrizes e metas definidas nas ferrdmentas de planejamento

aproYadas.

6.RelÊçâo entre I demanda pretendida e o

O adequado equilíbrio entre a demanda re

planejamento e execução, notadamente com

ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com co

O quantitativo e a respectiYa unidade da presente confataÉ
devidamente definidos mediante observância à previsâo da d

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobrarnentos, bem

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente'

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas conEatações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos resPectivos sistemas de gesülo

à", orgã"i fir."fi-dores, com o intuito de ideniificar a existência de novas metodologias, tocnologias ou inoYaÇões que melhor

UNTDÀDE QUANTIDADE
MÉS 12

\
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atendessem às necessidades da Adminishação e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na

conEatação em anális€.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diYersas entidades

públicas efetivam a contratação de foÍma análoga à que se pretende adotar pela Administação, cumprindo as regras e exigências

legais e normativas.

t,JustiÍicstivâ da escolha do tipo de solução a coDtrâtar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional,

é a pretensâ: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestaçâo dos serviços de atualizâção e manutenção Portál da

Transparência da Câmara Municipal de Vereadores de ltapoÍoroca. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada:

até o irnal do exercício hnanceiro de 2025, considerada da data de assinatuÍa do resPectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133D1.

i{..r" ."r-o diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no An. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os

aspectos da demaada requerida, e após considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal,

inàica-se como a alternaiiva mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,

da forma como se apresenta.

9.Estimatiyas pr€liminâres dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deveÉ ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados ôs preços constaltes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potenciai economia de escaia e as peculiaridades do local de execução do objeto. lnformamos que, relativaÍnente ao pÍocedimento

em tela, existe preyisão de dotação especÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser

contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setoÍ responsável.

Na pretensa contataçâo o valor estimado foi defurido com base no melhor preço aferido por meio da ltilização do seguinte

parámetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediaflte solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

fustificatlva da àscolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital:
Salienta-se que 

-os' 
fornecedores consultados quando da pesquisa dleta realízzda, foram escolhidos alealoriamente dentre os

,egrlarmentô cadastrados no âmbito desta administraçaà cónsiderando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

prãtensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a coni?tações já realizadas; sem.prejuízo da escolha de outros

iomecedores, tarnbém de forma alàatória, feita anavés de consultas a endereços eletrônicos de entidades púbticas que rcalizzraÍn

com êxito contações semelhantes.

com base nos cuitos para execução do objeto da contmtação, definidos poÍ meio de parámetlo de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no e.t. ZS, § l', daLeí 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado'

A estimativa preliminar total é equivalente a RS 21.600,00.

10.Descriçío da solução como um todo
Conforme os elementás apresentados, a solução é: Contratação de Pessoajurídica especializada para Plestação dos serviços de

atualização e manutençao fortat aa fiãsparência da Câmara Muniiipal de Vereadores de Itapororoca. Entende se que o serviço

poderá ser realizdo por execução indketa.

l1.Jüstiíicativa para o parcelamento ou trão da soluçilo

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelame

fxar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente procr

contratação seÍá realiraoo em um unico item,conforme as ciacteísticas e especificações constantes da.tabela acima destacada'

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende áos interesses e as necessidades da Administração,

acima detalhada e, ainda, as particularidacles e a dinâmici da re o objeto

i:;,fJâ:
da economia de escala No entanto, poderá ser admitido o

parcelamento na forma material, sendo permitida a participação r consórcio, tendo em visto que a pretensâ contrataÇão denota

ler vultosa e/ou de considerável compleiidade técnice bem iomo oconer a autori zÃçáo para a rcalizagão de subcontrataÇão'

l2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da Pletensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

upro\r"itu-"nio dos rãcursos humÀos,' materiai, e f-ancáiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio'

relatiyamente a: Contratação de pessouiuiidi"a especializada pará prestaçâo doÀ serviços de atualização e manutenção Portal da

Transparência da Câmara Municipal de Vereadores de ltaporoÍoca'

Com relação à eficáci4 o atendirnento de todas us demandas logísticas e funcionais, no suPorte as atividades finalisticas da

Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestadôs de interesse público. Quanto à eficiência, assegural a
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continuidade da prestação regular de tâis serviços, com demanda notadamente cÍescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos Íecursos humaros, materiais e fmalceiros, com a contratação em alálise, da forma como
se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quanütativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o
regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser conEatado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haveú a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realízação de novo ceÍame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades frns da

Administraçâo.
Entende-se que a correta execução do objeto da contrataçâo em tel4 cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não

atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

l3.Providêtrciâs pârâ adequação do smbiente da Administr8çâo
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no ambiente da Administração

em decorrência da execução do objeto da conÍatação.

14.Análise de risco
Não foraÍn identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratâção semelhante, tais como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a oconência de caso

fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Ádministração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, iá est.?Ío

pÍevistas nos normativos aos quais à contratação do pÍesente serviço deverá estar devidamente fundamentad4 representadas

pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

l5.Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administsação, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação

pretendida.

Itâpororoca - PB, 13 de Janeiro de 2025.

MAzuA ELOYSE
Chefe de Gabinete

A DE OLIVEIRA
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR . APROVAçÃO

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação dos serviços de atualização e

manutenção Portal da Transparência da Câmara Municipal de Vereadores de ltapororoca.

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINÂR

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações

essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta'

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6e, XX, da Lei 74.733/27:

"Art. 6e Poro os fins desto Lei, considero-se:

xx - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da Üimeiro etopo do ploneiomento de umo

controtoção que carocteriza o interesse público envolvido e a suo melhor solução e dá bose oo onteproieto,

oo termo de ret'erêncio ou oo proieto bósico o serem eloborodos coso se concluo pelo viobilidode do

controtoçõo."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma

contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnice bem como o

tratamento de seu impacto ambiental.

Itapororoca - PB, 13 de Janeiro de 2025'

N DIONISIO D

Presidente

L'

ESTADO DA PARAíBA

CÂUAM MUNICIPAT DE ITAPOROROCA

GAB]NETE DO PRESIDENTE

\ t"4-
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